
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

RESOLUÇÃO DPG Nº 090, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Designa servidoras públicas para
composição do Grupo de Trabalho para
elaboração de regulamentação do Centro
Estadual de Atendimento Multidisciplinar

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011,

CONSIDERANDO o Edital CEAM nº 1, de 15 de fevereiro de 2024, que convocou
analistas da defensoria - assistentes sociais e psicólogas- interessados/as em
compor a Grupo de Trabalho para discutir a regulamentação do CEAM;

CONSIDERANDO o contido no protocolo administrativo nº 20.281.192-2,

RESOLVE

Art. 1º. Designar as servidoras públicas Janaíne Priscila Nunes dos Santos e
Jéssica Paula da Silva Mendes para composição do Grupo de Trabalho para
elaboração de regulamentação do Centro Estadual de Atendimento
Multidisciplinar - CEAM.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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